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Reuniâo Ordinária Pública de 2017/09/25

6.1 - PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A VENDA BILHETES:

Da Sra Vereadora da Área da Cultura submetendo à consideração

propostas relativas aos preços da prestação de serviços ao público

pelos serviços municipais, a saber:

- Preço de venda ao público dos bilhetes para o ingresso no

Congresso/Concerto no valor de 5,OOC (IVA incluído),a realizar no

Auditório Vita, propondo ainda que a receita resultante da venda dos

bilhetes (1.655,00€), seja atribuída à Associação “EPTA-European

Piano Teachers Association”;

- Preço de venda ao público dos bilhetes para o ingresso no Concerto

“Mário Laginha” no valor de 5,00€ (IVA incluído), sendo emitidos 414

bilhetes e 77 convites.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Proposta de preço para a venda de bilhetes par o CongressolConcerto

No decorrer do mês de outubro, o Município de Braga promove o evento

intitulado “Música ao Centro” que tem como principal objetivo assinalar o Dia Municipal

da Música.

O evento ‘Música ao Centro” tem vindo a ser uma constante na programação

do Município, proporcionando aos seus visitantes momentos de lazer ao som dos maïs

variados estilos musicais.

Unanimemente reconhecida a Música como um vetor de elevada importância

em vários parâmetros da sociedade atual, pretende o Município de Braga em parceria

com a Associação “EPTA — European Piano Teachers Association”, realizar no

próximo dia 14 de outubro, no Auditório Vita, um Congresso/Concerto que se insere na

programação do “Música ao Centro”. Esta parceria revelar-se-á, com toda a certeza,

uma mais-valia para a dinamização e animação da cidade.

A Associação “EPTA — European Piano Teachers Association” auxiliará o

Município na organização e no desenvolvimento deste Congresso/Concerto e, ao

mesmo tempo. estará encarregue pela presença de vários pianistas reconhecidos a

nível nacional e internacional.

Nesta aceção, e atendendo ao contributo prestado pela EPTA ao Município,

proponho que a receita resultante da venda dos bilhetes seja atribuída a esta

Associação. Este apoio terá um valor máximo até 1 655,00€ (mil seiscentos e

cinquenta e cinco euros).

Conforme o disposto no artigo 33°, ai e) do Anexo da Lei 75/2013, cabe referir

que é da competência do Executivo Municipal fixar os preços da prestação de serviços

ao público pelos serviços municipais. De acordo com esta conformidade, proponho

que seja fixado o preço de venda ao público dos bilhetes para o ingresso no

Congresso/Concerto o valor de 5€, com IVA incluído à taxa legal em vigor. Mais

informo que serão emitidos 331 bilhetes e, ainda, 160 convites para as entidades

organizado ra s.

Município de Braga, 18 de setembro de 2017

A Vereadora da Cultura,

Lidia

Praça Municipal 4704 - 514 BRAGA - tel.: 253 203 150 - tax: 253 613 387 - e-mail: rnt.injcie@cm-bragaOÍ
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O Município de Braga, no âmbito das Comemorações do Dia Mundial da

Música, deliberou a celebração do mesmo com a realização de um concerto.

Sendo certo que a Música é reconhecida como um elemento de elevada

importância e destaque em vários parâmetros da sociedade atual, esta

iniciativa constituirá, com toda a certeza, uma mais-valia para a dinamização e

animação da cidade, criando motivos de atratividade e proporcionando

espetáculos de elevada qualidade.

Em face do exposto e, nos termos do disposto na alínea u) do n° 1 do

artigo 33° da Lei n°75/2013 de 13 de setembro, compete à Câmara Municipal

“apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa

ou outra de interesse para o Município”.

Conforme o disposto no artigo 33°, aI e) do Anexo da Lei 75/2013, cabe

referir que é da competência do Executivo Municipal fixar os preços da

prestação de serviços ao público pelos serviços municipais. De acordo com

esta conformidade, proponho que seja fixado o preço de venda ao público dos

bilhetes para o ingresso no Concerto “Mário Laginha” o valor de 5€, com IVA

incluído ã taxa legal em vigor. Mais informo que serão emitidos 414 bilhetes e,

ainda, 77 convites para as entidades organizadoras.

Município de Braga, lede setembro de 2017

A Vereadora da Cultura,

Lidia Bras Dias ( a)

--/J.

Proposta de preço para a venda de bilhetes para Concerto

DIVISÃO DE CULtURA

Praça Municipal 4704-514 SRAGA - leI.: 253 203 150- tax: 253613381- e-rnair pw3]cie@ciD-brOQQi


